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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM ESTAR SOCIAL.
Processo: nº 000182/2025


          Protocolo: 27 de novembro de 2025.
Matéria: PL nº 145/2025
                           Autor: Poder Executivo
Relator: Flávio Habitzreiter
      
          Conclusão do Voto: Favorável

Ementa: Dispõe sobre a Política Municipal de Incentivo à Inovação, à Ciência e à Tecnologia no Município de Três Passos; institui o Programa Municipal de Incentivo à Inovação, o Conselho Municipal de Inovação (CMI), o Fundo Municipal de Ciência, Inovação e Tecnologia (FUMCIT), o Sandbox Regulatório, o Prêmio Municipal de Inovação, o Selo Municipal de Inovação, e dá outras providências, conforme o disposto na Lei Federal nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, e suas alterações.

A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:

O Projeto de Lei (PL) nº 145/2025, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 01/12/2025.
Foi recebida a mensagem retificativa nº 2/2026, informando as adequações sugeridas pelo IGAM anteriormente, porém, a orientação técnica do IGAM, apresentou que no tocante às contratações públicas inovadoras, não ficou claro, sendo solicitado assim pela relatora, vereadora Rosana, o envio de e-mail ou mensagem solicitando maiores explicações da proposição. 


Não houve apresentação de emenda por parte dos vereadores.
Análise:

Diante disso, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação. 

Conclusão do Voto:


Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição. Ficando condicionado ao recebimento de resposta do Executivo quanto às solicitações de esclarecimento.
Sala das Comissões, em 20 de fevereiro de 2026. 
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FLÁVIO HABITZREITER – RELATOR

Pelas Conclusões:
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DAURI MORGENSTERN - VICE - PRESIDENTE

__________________________________________

DIEGO MACIEL - MEMBRO

